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Resumo: O presente trabalho tem por objetivo demonstrar os conceitos da Lei Federal n° 13.964/2019,
crimes ambientais e Acordo de Não Persecução Penal, bem como apresentar a previsão do 
Acordo de Não Percução Penal (ANPP) em nosso ordenamento jurídico e a aplicabilidade 
deste acordo nos cimes ambientais, com a finalidade de evidenciar a eficiência e celeridade 
para  coibir os delitos contra o meio ambiente, bem coomo a reparação aos danos causados 
ao meio ambiente, e a possibilidade de solucionar casos com economia de tempo e de 
recursos.
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